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"NoEeià Sêrvidor"

O PREFEITO !íOIIICIPÀI. DE ITÀBAIAIIINEÀ, Estado de Serglpe, no uso das

atribuições fegais e de acordo com a Lei Complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro dê 2009 c,/c a Lêi Complementar (Municipal) no 1.065. de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c,/c a Lei Complementar (Municipal) no

1.114, de 29 de dezembÍo de 2022, a Í,ei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei Complementar (Municipal) n" 1,145, de 02

de janeiro de 2024, e alterações posteriores.

ESIÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RA !4'NTCIPAI, DE I EÀBJAIÀTiIINEA

14
DECRETO N" I J /2025

DE 03 DE .IÀNEIRO DÊ 2025

%z*zçá

À!t. 1' - Eica nomeado(a) , a partir desta data,
relacionado:

a servidor (a) abaixo

À!t. 2' Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Àrt. 3' Revogam-sê as disposições em contrário.

GÀBIT{ETE DO PREEEITO I.ONICIPÀT DE ITÀBÀIÀIITNEÀ, ESEÀDO DE SERGIPE,

03 DE .'À}IEIRO DE 2025.
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DOS SA'I,/IOS
Prefeito ltÃtaicipaT

Pça Floriano Pcixoto, n'27, l'Andar-Cmt o, ItabainrünhrsE, CEP 4929G@0, CNPJ,&íF tr 13.098.181,,0001-82 c-mail:
Eabinote 4 itâbaiâninia.se.so\'.bÍ

Carioa Valeriano
Santos 933.105.015-15 cc2 Assessora dê

cabinetê

DECRETÀ:

OCUPÀI.ITE cPa SIMBOLO CÀRGO


